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	INDICAÇÃO Nº 310/2014



AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

INDICA A NECESSIDADE DA REATIVAÇÃO DAS BANDAS DE MÚSICA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

                                           

 Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito  a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da reativação das bandas de música nas escolas municipais.






 JUSTIFICATIVA

                                                    
Somos sabedores de que em todas as escolas municipais as bandas estão desativadas; é de suma importância que sejam reativadas, porque muitos jovens poderiam hoje estar se dedicando à música, a bem de sua formação pessoal e da cultura de nosso município. 
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de junho  de 2014.                    





  VER.  LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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